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Seja bem-vindo (a) ao Boletim de Jurisprudências, material elaborado pela Diretoria Central de 

Normatização e Otimização (DCNO) da Superintendência Central de Convênios e Parcerias. Com 

periodicidade mensal, o material destaca as principais decisões dos Tribunais de Contas e Tribunais 

Superiores relacionadas à Convênios, Parcerias e os processos que venham a compor suas etapas. 

O conteúdo aqui elencado constitui-se do entendimento conciso das decisões selecionadas, sendo 

fundamental a leitura do inteiro teor da deliberação para aprofundamento da situação. 
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CELEBRAÇÃO 

 

 

Licitação. Orçamento estimativo. Preço. Terceirização. Convenção coletiva de trabalho. Cessão de 

mão de obra. Salário.  

Admite-se, na contratação por postos de serviço, a fixação de salários em valores superiores aos 

piso s estabelecidos em convenções coletivas de trabalho, desde que observados os seguintes 

requisitos: i) justificativa técnica de que os serviços demandam, por suas características e 

particularidades, a execução por profissional com nível de qualificação acima da média; e ii) 

realização de pesquisa de preços demonstrando a compatibilidade com os valores de mercado para 

contratações similares, ou seja, comprovação de que no mercado existe tal distinção salarial em 

função da qualificação do trabalhador. Acórdão 2101/2020 Plenário (Pedido de Reexame, Relator 

Ministro Augusto Nardes) 

 

Licitação. Competitividade. Restrição. Escritório. Local. Princípio da isonomia.  

É irregular a exigência de que o contratado instale escritório em localidade específica, sem a devida 

demonstração de que tal medida seja imprescindível à adequada execução do objeto licitado, 

considerando os custos a serem suportados pelo contratado, sem avaliar a sua pertinência frente à 

file:///C:/Users/user/Downloads/idSisdoc_20902102v3-05%20-%20BJ_PUBLICACAO_323_2020_8_31.pdf
file:///C:/Users/user/Downloads/idSisdoc_20902102v3-05%20-%20BJ_PUBLICACAO_323_2020_8_31.pdf
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materialidade da contratação e aos impactos no orçamento estimativo e na competitividade do 

certame, devido ao potencial de restringir o caráter competitivo da licitação, afetar a 

economicidade do contrato e ferir o princípio da isonomia, em ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso 

I, da Lei 8.666/1993. Acórdão 2274/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Raimundo 

Carreiro) 

 

Convênio. Terceirização. Mão de obra. Termo de parceria. Termo de fomento. Termo de 

colaboração.  

Não há amparo legal para a contratação de mão de obra mediante a celebração de termos de 

parceria com Oscip ou de instrumentos congêneres (convênios, termos de colaboração, termos de 

fomento) com entidades sem fins lucrativos. Acórdão 2334/2020 Plenário (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

 

 

 

Não é necessária a edição de lei específica para a consecução dos instrumentos legais de parcerias 

previstos na Lei n. 13.019/2014 

Versam os autos sobre Consulta submetida a este Tribunal, por prefeito municipal e presidente de 

associação de municípios, por meio da qual formula o seguinte questionamento: “Com a entrada 

em vigor da Lei 13.019/2014, ainda há necessidade de Lei especifica para repasse de recursos às 

Organizações da Sociedade Civil no desenvolvimento de parcerias com o Poder Público, conforme 

o disposto no art. 4º da IN 08/2003?” 

O conselheiro-relator, Wanderley Ávila, de início, fez uma retomada sistemática a respeito da Lei n. 

13.019/2014, conhecida como novo Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 

(MROSC), que estabelece o regime jurídico de parcerias entre a Administração Pública e as OSC, 

envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, em regime de mútua cooperação, para 

a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, além de definir diretrizes para a 

política de fomento, de colaboração e de cooperação. Explanou que, de acordo com o normativo 

supracitado, a Administração Pública pode celebrar com as OSC três tipos de ajuste – termo de 

colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação – sendo necessário chamamento público 

para escolher, sob a simplificação típica do Pregão, a organização mais vantajosa às necessidades 

da população, além das seguintes providências: indicação da prévia dotação orçamentária; 

demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional 

da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; aprovação do 

plano de trabalho; emissão de parecer de órgão técnico da administração pública sobre o mérito 

da proposta e outros aspectos técnicos relacionados com a execução do plano de trabalho 

(exemplos: viabilidade da execução, meios de execução, cronograma etc.); emissão de parecer do 

órgão de assessoria jurídica da administração pública acerca da possibilidade jurídica de celebração 

da parceria, observados os requisitos expostos naquele preceito legal. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2274%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2274%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2334%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2334%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
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Verificou não haver qualquer previsão na redação da Lei n. 13.019/2014 sobre a necessidade de 

edição de lei específica para que se realizem as parcerias público-sociais nela previstas, nem 

tampouco o Decreto n. 47.132/2017 de Minas Gerais, que regulamenta a referida lei em nível 

estadual, faz qualquer menção à necessidade de lei específica para que se firmem os termos de 

parceria. Salientou que, diante da exigência de previsão ou indicação dos recursos orçamentários 

suficientes para a deflagração de parceria, ou seja, a inclusão da despesa da parceria social na LOA, 

estaria suprida a necessidade de lei específica. Chamou atenção para uma aparente contradição 

frontal entre a redação da Lei n. 13.019/2014 e da Lei n. 4.320/1964, que em seu art. 12, § 3º, 

considera como subvenção “as transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades 

beneficiadas” e classifica, como sociais, aquelas destinadas a atividades culturais ou assistenciais, 

sem finalidade lucrativa, e mais adiante, nos arts. 16 e 17 repisa serem as subvenções de cunho 

social as destinadas à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional. 

Ressaltou que a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 26, estabeleceu outras condições para 

a concessão de subvenções sociais, quais sejam, autorização em lei específica, atendimento das 

condições previstas na lei de diretrizes orçamentárias e existência de dotação orçamentária, sendo 

justamente neste ponto que subsiste a aparente, e irreal, incompatibilidade entre os requisitos 

impostos pela Lei n. 4.320/1964 e a Lei n. 13.019/2014: enquanto aquela exige que se edite uma lei 

específica para a concessão de subsídios sociais, esta deixa tal requisito de lado quando o assunto 

é firmar parceria público-social. 

Para a relatoria, é importante diferenciar subvenções sociais de termos de fomento e de 

colaboração, propostos dentro da lógica de parceria público-social da Lei n. 13.019/2014. As 

subvenções, diferente das parcerias, não buscam a consecução de interesse públicos em geral, mas 

tratam de um dever genérico do Estado de socorrer e auxiliar as pessoas físicas ou jurídicas. Nesse 

sentido, concluiu que a subvenção social poderá ser utilizada para fomentar com dinheiro público 

a atividade de uma entidade privada sem fins lucrativos, enquanto a parceria, pautada no interesse 

público e recíproco entre as partes, poderá ser usada para atingir um fim determinado no plano de 

trabalho, que deverá conter objetivos, metas físicas, custos, modo de execução, além de 

parâmetros de avaliação – tudo conforme o art. 22 da lei acima citada. A esse respeito, lembrou 

que esta Corte de Contas, no âmbito da Consulta n. 898575, concluiu que “as subvenções se 

destinam a suplementar os recursos empregados pelas entidades filantrópicas na realização de 

ações de cunho social ou assistencial, não se destinando tal repasse à contraprestação dos serviços 

prestados à Administração Pública por entidades privadas”, ou seja, a Lei n. 4.320/1964 restringiu 

a destinação das subvenções sociais apenas para as despesas de custeio da entidade beneficiária 

com a manutenção de serviços anteriormente criados ou a realização de obras de conservação e 

adaptação de bens imóveis, conforme previsto no art. 12, §§1º e 3º. Afirmou que, em diversas 

oportunidades, este Tribunal manifestou-se sobre o que poderia ser custeado com recursos de 

subvenções sociais, a saber: realização de cursos de capacitação de jovens aprendizes (na mesma 

Consulta n. 898575), despesas com hospital particular filantrópico (Consulta n. 716941) e despesas 

com rescisão de contratos de trabalho de empregados integrantes dos quadros da entidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa-nova-min.html?tipo=DEC&num=47132&ano=2017
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/898575
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/898575
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/716941
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subvencionada (Consulta n. 887867), e também editou as súmulas n. 19 e n. 43 com os seguintes 

enunciados: 

Súmula n. 19 – O procedimento do qual resulte celebração de convênio referente à concessão de 

subvenção deve estar instruído, para fins de controle externo, com documentação apta a 

comprovar o atendimento às normas da Lei Complementar n. 101/00, da Lei n. 4.320/64 e das 

Instruções Normativas deste Tribunal e também com a prova de efetivo funcionamento da entidade 

beneficiada. 

Súmula n. 43 – A concessão pelo Município de subvenção social – fundamentalmente para 

assistência social, médica e educacional – só se legitima quando houver disponibilidade de recursos 

orçamentários próprios ou decorrentes de crédito adicional e for determinada em lei específica. 

Assim, afastou qualquer pretensão de se igualar o instituto das subvenções às parcerias público-

sociais, uma vez que as exigências legais para a concretização de cada uma das figuras são diversas, 

tendo em vista, principalmente, suas funções díspares. 

A respeito da Instrução Normativa n. 08/2003, citada pelo consulente ao complementar seu 

questionamento, e a exigência de edição de lei específica nela contida, para qualquer concessão de 

subvenção, auxílio e transferência de recursos a pessoas físicas e jurídicas, observou contradição 

entre tal previsão e a disposição legal trazida pela Lei n. 13.019/2014. No entanto, ponderou que a 

instrução normativa, editada em 2003, buscou regularizar o procedimento do Tribunal para o 

exercício do controle externo sobre a concessão de recursos públicos por meio dos instrumentos 

legais previstos à época, e desde então várias mudanças sociais – como não poderia deixar de ser – 

ocorreram, o que se reflete diretamente no campo jurídico, a exemplo da inovação legislativa 

trazida pela nova lei. 

Avaliou que, se fosse considerado que a IN 08/2003 deveria ser aplicada às parcerias público-

sociais, isto implicaria o reconhecimento de que o ato administrativo cria direito novo, promovendo 

inovação no ordenamento jurídico, já que traz exigência sem lastro legal em norma primária, o que 

não é viável ou legal, entendendo, portanto, por afastar a aplicação do art. 4º da IN 08/2003, o que 

vem reforçar a tese já defendida ao longo desta Consulta, para assim, considerar desnecessária ou 

não obrigatória a edição de lei específica para constituição de parcerias público-sociais nos termos 

da Lei n. 13.019/2014. 

Por todo exposto, diante das indagações do Consulente que foram conhecidas, concluiu, em tese 

que: “I – não é necessária a edição de lei específica para a consecução dos instrumentos legais de 

parcerias previstos na Lei n. 13.019/2014, quais sejam, os termos de fomento, termos de 

colaboração e acordos de cooperação entre a Administração Pública e as entidades do Terceiro 

Setor; II – a exigência de edição de lei específica, prevista no art. 4º da Instrução Normativa 

n. 08/2003 deste Tribunal, não abrange as parcerias público-sociais da Lei n. 13.019/2014”. O voto 

do relator foi aprovado por unanimidade. (Consulta n. 1072572, Rel. Cons. Wanderley Ávila, 

26.08.2020). Vídeo da sessão de julgamento: TVTCE 00m35s  

 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/887867
http://tclegis.tce.mg.gov.br/Home/Detalhe/977600
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
http://tclegis.tce.mg.gov.br/Home/Detalhe/977600
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
http://tclegis.tce.mg.gov.br/Home/Detalhe/977600
http://tclegis.tce.mg.gov.br/Home/Detalhe/977600
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13019.htm
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1072572
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1072572
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A comprovação da consagração do artista, contratado mediante inexigibilidade, perante a crítica 

especializada e/ou opinião pública, far-se-á mediante averiguação de elementos que compõem o 

seu histórico de trabalho, tais como a regularidade de shows significativos apresentados      

Tratam os autos de Representação formulada por Vereadores, em face de supostas irregularidades 

em processo licitatório por inexigibilidade, destinada à contratação de show de banda, 

representada por sociedade empresária. Informam os representantes que o procedimento em 

questão foi deflagrado e finalizado por parte do atual Prefeito em desrespeito a dispositivo da Lei 

Orgânica Municipal; que a contratação por inexigibilidade descumpriu as exigências da Lei n. 

8.666/93, uma vez que a cantora não é consagrada pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; e que, ainda, a contratação teria sido superfaturada. 

Analisando o primeiro apontamento, o relator, conselheiro Sebastião Helvecio, esclareceu que a Lei 

Orgânica Municipal veda a celebração contratual entre a Administração Municipal e Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores ou Servidores Públicos Municipais, antes de completar seis meses de seu 

afastamento do cargo. Os representantes insurgiram que, em 23/06/2017, a Administração 

Municipal solicitou a contratação da empresa, cujo sócios são o ex-prefeito e sua filha, cantora da 

banda em questão, tendo sido publicadas, no Diário Oficial, suas ratificação e homologação, em 

30/06/17, antes de completar o prazo legal. Não obstante os atos que antecederam a contratação 

tenham sido praticados antes do prazo legal, verificou que o contrato era datado de 03/07/2017, 

celebrado, portanto, depois do cumprimento do prazo disposto na lei, motivo pelo qual, acorde 

com a manifestação da Unidade Técnica e do MPTC, considerou improcedente o apontamento. 

Relativamente à contratação por inexigibilidade, relataram os representantes que a cantora da 

banda contratada, filha do ex-prefeito, não é consagrada pela crítica especializada ou pela opinião 

pública, conforme exigido pelo inciso III da Lei n. 8.666/93, tendo afirmado que sua contratação 

caracterizava promoção pessoal. Em defesa, o responsável, atual Prefeito Municipal, justificou que 

a empresa contratada detinha exclusividade do show artístico da cantora, renomada e conhecida 

na região e, para corroborar a informação, anexou aos autos declarações de duas Rádios locais, bem 

como composições musicais de autoria da filha do ex-prefeito e cantora. A relatoria ressaltou que 

não há um conceito padrão acerca do que seria “consagração pela crítica especializada” ou “pela 

opinião pública”, dando margem a certa dose de subjetivismo, o que poderia dificultar o exercício 

do controle externo. Acrescentou que, nos casos de contratação de artista reconhecido 

regionalmente, faz-se necessário, por meio do histórico de seu trabalho, averiguar o atendimento 

da condição determinada pela lei. No caso em tela, não obstante as declarações colacionadas aos 

autos, não foi possível ao relator aferir que, à época, a cantora realizava shows com regularidade; 

aliás, conforme destacado pela Unidade Técnica, em entrevista concedida à telejornal, a própria 

cantora informou que havia sido a segunda apresentação da banda, demonstrando a sua iniciação 

no ramo artístico. Constatou também que o primeiro CD da cantora foi lançado menos de dois 

meses antes da sua contratação por meio do procedimento de inexigibilidade. Considerou 

procedente o presente apontamento, uma vez que os elementos trazidos aos autos pelos 

representantes revelam que a banda, quando da contratação direta pela Prefeitura, ainda estava 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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ingressando no mercado artístico, impossibilitando reconhecer a sua consagração perante a opinião 

pública e/ou crítica especializada naquela ocasião. Em face da irregularidade constatada, em razão 

de afronta ao art. 25, III, da Lei de Licitações, aplicou multa individual no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais) ao Secretário de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Turismo e Cultura, 

solicitante da contratação, e ao Prefeito, responsável pela ratificação e homologação do certame, 

bem como pela contratação da banda. 

Por fim, os representantes registraram que a contratação com a empresa, além de irregular, foi 

também superfaturada, anexando aos autos cópia de outros procedimentos de inexigibilidade 

realizados pela Administração Municipal visando à contratação de cantores, cujos valores foram 

inferiores ao da contratação em análise. Neste ponto, corroborando com o entendimento da 

Unidade Técnica, não vislumbrou nos autos elementos suficientes para inferir, efetivamente, a 

ocorrência de superfaturamento na contratação em tela, opinando pela improcedência do último 

apontamento constante da Representação. 

O voto do relator pela procedência parcial da Representação e a aplicação de multa aos 

responsáveis, por julgar irregular a contratação realizada por inexigibilidade, uma vez que não 

restou demonstrado nos autos o preenchimento do requisito imposto no inciso III do art. 25 da Lei 

n. 8.666/93, foi acompanhado por unanimidade pelo Colegiado da 1ª Câmara. Na oportunidade, 

advertiu aos atuais Prefeito e Secretário para que, em futuros ajustes, não reincidissem na 

irregularidade detectada. (Representação n. 1066682, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 01.09.2020). 

Vídeo da sessão de julgamento: TVTCE 01m40s 

 

EXECUÇÃO 
 

 

 

Responsabilidade. Convênio. Execução financeira. Vigência. Impropriedade.  

É possível considerar como falha formal a execução de despesas fora da vigência do convênio, em 

situações em que reste comprovado que os dispêndios contribuíram para o atingimento dos 

objetivos pactuados. Acórdão 8300/2020 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator 

Ministra Ana Arraes) 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

  

Responsabilidade. Débito. Culpa. Dolo. Requisito. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 

O dever de indenizar os prejuízos ao erário permanece sujeito à comprovação de dolo ou culpa, 

sem qualquer gradação, como é de praxe no âmbito da responsabilidade aquiliana, inclusive para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1066682
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1066682
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/951413
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/951413
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8300%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A8300%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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fins do direito de regresso (art. 37, § 6º, da Constituição Federal). As alterações promovidas no 

Decreto-lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – Lindb) pela Lei 

13.655/2018, em especial a inclusão do art. 28, ou mesmo a regulamentação trazida pelo Decreto 

9.830/2019, não provocaram modificação nos requisitos necessários para a responsabilidade 

financeira por débito. Acórdão 7982/2020 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator 

Ministro Benjamin Zymler) 

 

Direito Processual. Tomada de contas especial. Fase interna. Instauração. Princípio da ampla defesa. 

Princípio do contraditório. Consulta.  

As medidas administrativas que antecedem a instauração da fase interna da tomada de contas 

especial devem observar os princípios norteadores dos processos administrativos estabelecidos no 

art. 2º da Lei 9.784/1999, entre os quais, o do contraditório (art. 3º da IN/TCU 71/2012). A análise 

das justificativas apresentadas por responsáveis ou terceiros beneficiados, sejam eles pessoas 

físicas ou jurídicas, deve abarcar tanto os aspectos técnicos quanto os financeiros. Acórdão 

2010/2020 Plenário (Consulta, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

 

Responsabilidade. Débito. Agente privado. Entidade de direito privado. Competência do TCU. 

Tomada de contas especial. Consulta.  

A responsabilização de pessoas jurídicas de direito privado deve observar o parâmetro estabelecido 

pela parte final do art. 71, inciso II, da Constituição Federal, cujo teor estabelece que tais entes 

devem prestar contas e estão sujeitos à jurisdição do TCU caso deem causa a perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte dano ao erário. Acórdão 2010/2020 Plenário (Consulta, Relator 

Ministro Aroldo Cedraz) 

 

Responsabilidade. Débito. Agente privado. Solidariedade. Agente público. Ausência.  

O agente particular pode ser responsabilizado individualmente por danos causados ao erário, 

independentemente de ter sido comprovada a sua atuação em conjunto com agente da 

Administração Pública. Acórdão 9478/2020 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministra Ana Arraes) 

 

 

 

Recurso ordinário. Tomada de contas especial. Convênio. Município. Secretaria de estado. 

Admissibilidade. Mérito. Desvio de objeto sem desvio de finalidade. Inexistência de dano. 

Regularidade das contas, com ressalvas. Determinação de ressarcimento afastada. Aplicação de 

multa afastada. Recomendação. Recurso provido. 

1. O Tribunal de Contas da União considera que “há desvio de finalidade quando os recursos 

transferidos têm aplicação distinta da que fora programada, sendo utilizados para alcance de outros 

objetivos”. Por outro lado, também conforme a Corte de Contas Federal, “há desvio de objeto 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7982%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A7982%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2010%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2010%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2010%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2010%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A9478%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A9478%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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quando os recursos transferidos têm aplicação distinta da que fora programada, porém buscando 

o alcance dos mesmos objetivos iniciais”. 

2. Embora o objeto do convênio não tenha sido realizado de acordo com as condições inicialmente 

pactuadas, a finalidade pública do referido ajuste foi atingida, motivo pelo qual não há que se falar 

em dano ao erário. 

3. Em que pese à proporcionalidade de recursos, definida no instrumento de convênio, a 

determinação de ressarcimento não se mostra razoável quando o depósito da contrapartida tenha 

sido substituído pelo fornecimento de mão de obra pelo município. (Recurso Ordinário n. 1077188, 

rel. Conselheiro Cláudio Couto Terrão, publicação em 1º de setembro de 2020). 

 

Recurso ordinário. Tomada de contas especial. Convênio. Secretaria de estado e entidade privada 

sem fins lucrativos. Aquisição de veículo. Não executado o objeto conveniado. Desvio de finalidade. 

Dano ao erário. Responsabilidade solidária do signatário do ajuste e da entidade. Razões recursais 

insubsistentes. Não provimento do recurso. 

1. Constatado que o responsável, em decisão unilateral, destinou os recursos repassados no âmbito 

de convênio a objetivo diferente do pactuado, ficam caracterizados desvio de finalidade e conduta 

contrária ao instituto do convênio, que envolve interesse recíproco, em regime de mútua 

cooperação. 

2. É pessoal a responsabilidade de todo aquele que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 

bens, dinheiros e valores públicos, bem como de quem tiver dado causa à irregularidade de que 

tenha resultado prejuízo ao erário. (Recurso Ordinário n. 1084459, rel. Conselheiro Durval Ângelo, 

publicação em 3 de setembro de 2020). 

 

Tomada de contas especial. Órgão estadual. Convênios. Entidade privada. Omissão no dever de 

prestar contas. Responsabilidade do gestor. Irregularidade das contas. Aplicação de multa. Dano ao 

erário estadual. Determinação de ressarcimento. Responsabilidade solidária da entidade 

beneficiária e do gestor. 

1. Cabe ao gestor o dever de prestar contas, com fulcro no art. 70, parágrafo único, da Constituição 

Federal, incumbindo-lhe o ônus de comprovar a regularidade na aplicação dos recursos públicos 

recebidos. 

2. A omissão no dever de prestar contas, em afronta aos ditames constitucionais, enseja a 

irregularidade das contas dos convênios e a aplicação de multa ao gestor, bem como a 

determinação de ressarcimento pela entidade beneficiária e pelo gestor responsável, 

solidariamente, do prejuízo causado aos cofres públicos estaduais, devidamente atualizado e 

acrescido de juros legais. (Tomada de Contas Especial n. 1066835, rel. Conselheiro Substituto 

Licurgo Mourão, publicação em 10 de setembro de 2020). 

 

Inspeção ordinária. Atos de admissão. Prescrição da pretensão punitiva do tribunal. 

Reconhecimento. Cargos em comissão. Alheios às funções de direção, chefia ou assessoramento. 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1077188
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1084459
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1066835
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1066835
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Declaração de inconstitucionalidade por via difusa da norma regulamentadora. Ofensa ao princípio 

do concurso público. Irregularidade. Controle abstrato de constitucionalidade. Stf. Contratação 

temporária de pessoal. Não configuração da necessidade de excepcional interesse público. Violação 

ao inciso ix do art. 37 da constituição da república. Recomendações. Arquivamento dos autos. 

1. Nos processos autuados até 15 de dezembro de 2011, reconhece-se a prescrição da pretensão 

punitiva deste Tribunal quando constatado o decurso de mais de oito anos da ocorrência da 

primeira causa interruptiva da prescrição até a primeira decisão de mérito recorrível, conforme 

previsto no art. 118-A, inciso II, da Lei Complementar n. 102/2008. 

2. A criação de cargos em comissão para o exercício de funções alheias à direção, chefia ou 

assessoramento acarreta ofensa ao princípio do Concurso Público. Afastada por este Tribunal, na 

via difusa, a aplicabilidade de dispositivos legais que criam cargos em comissão fora das hipóteses 

previstas no art. 37, V, da CR/88, impõe-se o reconhecimento da irregularidade das respectivas 

nomeações para os cargos de provimento em comissão sob análise nos autos. 

3. Em sede de controle difuso, para decidir um caso concreto, poderão os Tribunais de Contas, com 

fundamento na Súmula n. 347 do STF, apreciar a constitucionalidade das leis e atos do poder 

público. O controle abstrato ou concentrado de constitucionalidade, contudo, compete ao Supremo 

Tribunal Federal, nos termos do disposto no art. 102, inc. I, alínea a, da Constituição da República 

de 1988, bem como aos Tribunais de Justiça no âmbito de suas competências. 

4. Contratação de pessoal para o exercício de funções permanentes, típicas dos cargos que 

compõem o quadro de pessoal da Prefeitura, sem configuração da necessidade temporária de 

excepcional interesse público, encontra-se em desacordo com o inciso IX do art. 37 da Constituição 

da República, sendo, pois, irregular. (Inspeção Ordinária-Atos de Admissão n. 790091, rel. 

Conselheiro Sebastião Helvecio, publicação em 5 de agosto de 2020). 

  

Dúvidas? Entre em contato conosco! 

atendimento@sigconsaida.mg.gov.br 

 

Nos envie mensagem no WhatsApp para receber divulgações de cursos, materiais, 

notícias e outras publicações relacionadas ao tema “Convênios e Parcerias” 

(31)98282-4579 

https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111624688#doc
https://www.tce.mg.gov.br/noticia/Detalhe/1111624688#doc
mailto:atendimento@sigconsaida.mg.gov.br
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